
FLASHCARD

ADEQUAÇÃO DOS SISTEMAS PARA 
INCLUSÃO DO CAMPO RAÇA/ETNIA NO 
CADASTRO DE PARTES E INTERESSADOS

Portal de Serviços (PIE / PIECRE) x  eJUD.



O artigo 27 da Resolução CNJ nº 599/2024 define 
que os sistemas informatizados do Poder Judiciário 
devem incluir os campos Raça e Etnia, assim como 

Povo e Comunidade na identificação de Partes e 
Interessados.

Sendo assim, foi realizada uma atualização no 
Portal de Serviços (PIE/PIECRE) e no eJUD para inclusão 

desses campos. 

Por meio dessa melhoria é possível: 

❖ Incluir a raça/etnia no momento de 
cadastro; e

❖ Garantir a adequação normativa do CNJ 
nos sistemas.



CAMPO RAÇA/ETNIA

Durante a Distribuição de Petição Eletrônica de 2º Grau e PIECRE (Turma Recursal) 
no Portal de Serviços, ao cadastrar qualquer uma das Partes, em cumprimento a 
Resolução, foram adicionados os campos Raça/Etnia para preenchimento.



DISTRIBUIÇÃO EM 2ª INSTÂNCIA

Ao finalizar o preenchimento das informações, incluindo os dados pessoais das Partes, é possível verificar, no 
momento de confirmação da Distribuição, que o campo Raça/Etnia é exibido ao Usuário para confirmação.



DOCUMENTO DE PROTOCOLO DO PORTAL DE SERVIÇOS

Ao finalizar o Peticionamento, o Documento de Protocolo que é gerado pelo Portal de Serviços, na seção 
de qualificação das Partes, vai incluir a Raça/Etnia selecionada da pessoa.



COMO FICA NO EJUD

Ao verificar, no eJUD, o protocolo gerado no Portal de Serviços, a consulta à qualificação na aba Partes 
passa a exibir o campo Etnia. 



Dúvidas?


